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DISPONDO SÔBRE: a fixa~ão ~
de dotaçoes

-Caixas Escolareso-

FLORIVALDO LEAL, Prefeito Municipal de Presidente Pl'ude

te, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferida

por lei: Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente

.decreta e ue promulgo e sanciono a seguinte lei:
t
t.. ARTIGO lQ -Fica o Chefe do ExBcutivo Municipal autorizado a consigna
\;r 

nos orçamentos municipais, como auxilio às caixas escola-
~! res 2% (dois por cento) do total de 2P% (vinte por cento)~I 

sôbre o montante dos impostos a ser aplicado no ensino, -
gl 

conforme determina o artigo 169, da Constituição Federal.

§ ~NICO -Fica o Executivo Municipal autorizado a suplementar, por
, A A

decreto, ate o dobre da percentagem fixada neste artigo,
, -

em caso de necessidade premente dos orgaos beneficiados.

ARTIGO ZQ -Na destinação da dotação fixada no artigo anterior, serão

considerados com prioridade a situação do estabelecimento

em relação à sua população escolar, o nÚmero de classes,

o nÚmero de filiados às respectivas caixas escolares.

§ rt~D -O Chefe do EXecutivo Municipal consultará a Delegacia de

I Ensino Elementar, para a execução do presente artigoo
-,

ARTIGO 3Q -O pagamento dos auxilios serao feitos diretamente aos or-

gãosbeneficiadoso
Ú ' -

§ NICO. -Podera o Executivo parcelar os pagamentos, nao podendo su

perar o número de 4 (quatro) ~
, A

ARTIGO 4Q -Esta lei entrara em vigor
, -

gadas as disposiçoes e

Presidente prudente
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